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LEI r11H.lJCIPAI ~Iº 30/73
======================

Concede Abono de Natal o d~ outras
providências •

[) P ri E F E I T n r:1'H.I I C I P A L D E ~Jn VO 11A 1"18U FI G II :

Faço sabor que o Poder Legislativo decretou 8 eu
r.>arlciclnoé:l seouinto LE)i

Art. lº - ~ concodido, nesta em aten-
dimento ao Art. 102, da Lei Municipal nº 28, de 4.4.1953 ,
(] t[)r!os ~f) fllncion~rin;; P serllidor8s municip;:d s, um Abono-
de rJ a tal, S (H) LInd o a s d i S fl o 8 i ç õ e s da p r 8 S e n t 8 e que s e r á p9-
go, excILlsiva~ent8, aos servidores municipais em atillidade

'l0zono mes de dezembro do corrente ano o aos inativos no
pessoal da inatividarlo •

Art. 2º - O Ahono de que trata esta Lei, ~ fixa
do em 50 % ( einquonta por conto ) do vencimento ou salá -
rio, fixo e mensal relativo nomes do dozombro do corrente
ano, excluido o rl6cimo terceiro salário e remuneraçoe3 por
serV1COS 8xtraordin~rios •

~ 10 - Aos rlinristns ou tarefoiros, o e~leulo do
Abono incidir;:'; snbre O ~> ,". 1. ;cl..', r .1°. o. n [, I n t-, .. erres.oncs e a trinta(30)
r1i:1S de trabaJho o

o 2º - Aos sorlJicloreé3 admitidos ou ClI10 rev8rte';"
rom a atividade no decorrer do exorc{cio de 1973, serao
p 8 rJo s I:a n tos cIo z o a li (J S q li n n t o é, :3o j a mos m(3S o sou f r a ç (lo 8 de

r o

8:,prC1CJ.O.

Art. ?Jº - S"'.rv.Jo.r,:'.j r- " - '" c o . e e LI r s o p a r a o atendimento-
as verbas orça'-da despesa prPllista nos artiqos anteriores,

, .proprl.as •
r\rt. 1,0 - Esta Lei entrará em vi'lor n.3 data de

sua publicação, rovog:1diJS i:1r-j dj.~,posiçõf)s om cDntrário •

IT1ent6riClS

G A R IrJ E T E I) O [, n E F E I T O 1'1UNI C I P A L DE N CIV O II A 1'1B lJ 11G O ,

aos quatro ( ~ ) dias do m8S de dezembro do ano de mil no-
•vccnntos e setenta etres ( 1973 )

PAULO rHCOLAU .JllSTEN
Secretário Municipal
de Einanç~s 8 Escritu
racao •
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